
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI iqjwmo 779. DE 14 DE OUTlmRO DE 1985 

Estabelece normas para o exerclcio do 

comércio praticado nas praias do Kuni

c!Ípio de Uba tuba em traillers • barra.

cas, quiosques e módulos. 

F A Ç O S A J3 E R que a Câmara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

.Arti&O li - O exerolcio do comércio, praticado nas praiu do Jl.unic,! 

pio da Estância Balneária de Ubatuba em. ~RAILLEBS, :BAR

RACAS, QUIOSQUES e MÓDULOS, vedado qualquer outro tipo 

de equipamento, reger-se-á pelas disposições desta Lei, 

mediante PERMISSÃO DE USO da Prefeitura llunioipal. • 

.Artigo 29 - A cada permissionário, que não podezi exercer outra at1: 

vidade oomeroial paralela, será concedida som.ente UJI& 

permissão de uso, a titulo precbio, para o exercleio -

do c~mê'rcio que trata o artigo anterior. 

- As áreas permitidas ao uso para o fim desta Lei, não P! 

derão se situar em distância in:ferier a 70 (setenta) ~ 

troe em linha reta do estabelecimento de comlrcio e1mi-

lar, legal.mente instalado na data da publicação 

Lei. 

desta 

§ li - Para os efeitos do artigo, a Prefeitura, na forma d.o &.!: 

tigo 14, delimitará em planta as áreas permitidas, fi

xando o respectivo núaero de áreas por Praia, observan

do, sempre, entre uma área e outra, a distância mtCniBa 
de 50 (cinquenta) metros. 

- Entre o mar e a linha do jundÚ, eó será permitido o 

exercício do comércio em barracas, observando-se o dia

posto no parágrafo único do artigo 711 desta Lei. 

Artigo 411 - Excluídos todos os demais logradouros e praias do Kuni

cÍpio, o exercício do comércio de que trata a presentf . 
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Lei só será permitido nas seguintes praias: Praia da :P.! 

zenda, Praia de Itamambuca, Praia Vermelha. do Norte, 

"' - - V lh Praia do Pereque-Açll, Praia do It~, Praia erme a -

do TexWrio, Praia do Ten&rio, Praia Grande, Praia das 

Toninhas, Praia da Enseada, Praia do Perequê-Miri.m, 

Praia do Lázaro, Praia da Lago inha e Praia da Maranduba. 

Artigo 52- Para requerer PERMISSIO DE USO ou obter sua renovação,o 

interessado apresentará no Protocolo da Prefeitura Muni 

cipaJ.., aw o dia 30 de novembro do ano anterior ao e:xe.:: 

cÍcio fiscal. pretendido, requerimento com sua qualifi

cação pessoal, especificação do tipo de equipamento a 

ser utilizado, instruindo-o com cópia reprográfica doa 

seguintes documentos: 

a) cédula de identidade; 

b) td'.tulo de eleitor; 

c) certeira de saúde expedido por Órgão oficial. do ~ 

CÍpio; 

d) duas fotos 3 x 4, recentes. 

nico : Para os fins do artigo, ~ fa.cul ta.do ao permiesio

optar pela utilização de trai1ler, barraca, quiO,! 

que ou mÓdulo, no exerc!cio da sua atividade, observa

do o padrão aprovado pela Prefeitura Municipal.. 

Compete à Diretoria de Finanças da Prefeitura formali

zar a PERMISSIO DE USO ou sua renovação, respeitando, 

sempre, a rigorosa ordem cronológica de entrada dos pe

didos no Protocolo da Prefeitura Municipal.. 

Parágrafo t1nico: Os usuários das instaJ..a.çÕes existentes nas praias 

à data da edição desta Lei, terão preferêneia na ordem 

de deferimento da permissão de uso que trata esta Lei, 

observada a ordem cronológica do seu cadastramento na 

Prefeitura Municipal., e o disposto no artigo 42. 
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Artigo 7Q - Deferida a permissão de uso ou feita sua renovação, a-pés 

vistoriado o equipamento pela Prefeitura Municipal., e p~ 

gos os tributos devidos à Fazenda Municipal, será exped_! 

da a PERMISSÃO DE USO pela Diretoria de Finanças da Pre

feitura. 

Parágrafo dnioo: O permissionário somente poderá iniciar sua ativi~ 

de, após efetuar seu cadastramento junto à Capitania dos 

Portos em São Sebastião, sujeitando-se, igual.mente, às 
exigências desse órgão Federal.. 

Artigo 8Q - O permissionário que deixar de exercer sua ativiclade co

mercial. por período igual. ou superior a 30 (irinta)di&a, 

sem autorização expressa da Dire§oria de Finanças da Pr~ 

feitura, terá cassada a permissão de uso e a área permi

tida será transferida a outro permissionário, observado 

o disposto no artigo 6Q. 

Artigo 9Q - i proibido o comércio de: 

a) medicamentos, produtos tóxicos ou farmacêuticos; 

b) gasolina, aJ.cool, querozene', gás e demais substiacias 

inflamáveis e explosivas; 

fÓgos· de artifício; 

d) aves ou animais, vivos ou empalhados; 

e) jÓias, relógios e artigos Óticosf 

f) produtos de artesanato. 

Artigo 10 - Ao permissionário é vedado: 

a) fixar mesas, bancos, etc., nas imediaçõ.es ou na 

objeto da permissão; 

b) vender mercadorias que não se identifiquem com a 

missão; 

, 
are a 

e) ceder ou transferir sua permissão, a titulo gratuito 

ou oneroso. 
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Par~afo ~nico: Em caso de morte do permissionário, a área objeto 

da permissão poderá ser deferida ao outro oonj1J89 ou 

filho do casal, observado o disposto no artigo 2a. 

Artigo 11 - Os permissionários ficam ainda obrigados: 

a) efetuar o pagamento dos tributos devidos à Fazenda 

Municipa+, nos prazos por ela fixados; 

b) utilizar e conservar seus equipamentos rigorosamen

te dentro das especificações técnicas, determinadas 

pelos prgãos competentes; 

c) manter cesto coletor de lixo, conservando limpa a 

área junto às suas iÍlstalaçÕes, em raio não 

rior a 5 (cinco) metros; 

infe-

d) utilizar copos e pratos descartáveis, observando, -

com rigor, as exigências de natureza higiênico-s&.n;! 

tárias preVistas em Lei; 

e) trabalhar de guarda-pó ou uniforme, rigorosa.mente -

limpos. 

Artigo 12 - Aplicam-se subsidiariam.ente ao conutrcio em trail.lers, 

barracas, quiosques e módulos, as disposições do códi

go Tributário Municipal. 

Verificada qualquer violação ao disposto nesta Lei e 

no C~digo Tributário Municipal, a permissão de uso se-

rá cassada pela Prefeitura Municipal. 
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ContinUação da Lei ni 779, de 14 .. 10.·82 -;... 

Artigo 14 - O Executivo, por Decreto, ouvindo-se as Sociedades ~ 
' " 

gos das Praias relacionadas no artigo 4", regul.aaent~ 
rá a presente Lei. 

Artigo 15 - Esta Lei entra.r.í em vigor na data de sua publiéação, 

revogadas as disposições em 

diente do Gabinete do 

Uba tu.ba, 14 

. , 
Pedro Paulo 

Prefeito Munici 

e 1985 

into 

.toria de ExJ>.! 

5. 
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